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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas e Afins de Taubaté e Região.
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Taubaté, 13 de Novembro de 2.007.

Circular 02.11-07

Às:

Empresas com atividades de:
Indústrias Gráficas e Afins;

Editoras; Tipografias; Gráficas Rápidas e em Geral; Empresas de Embalagens em Geral; Reprografia (xérox); Serigrafia (Silk-Screen); Impressos de Segurança (cartões magnéticos, de crédito e de descontos em geral); Etiquetas Adesivas e de tecidos; Formulários contínuos e todas as empresas que desenvolvem atividades gráficas, independentemente da preponderância da empresa, por se tratar de categoria profissional diferenciada.
Tendo em vista a Convenção Coletiva de Trabalho, acordada entre as partes, de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE TAUBATÉ E REGIÃO (sindicato profissional), e do outro lado, o Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado de São Paulo (sindicato patronal), visando adiantar á comunicação, às Indústrias Gráficas e Afins, para que as mesmas possam efetuar o pagamento do reajuste dos salários aos empregados, do mês de Novembro de 2007, encaminhamos á Vossas Senhorias, um resumo das principais disposições pactuadas, que passam à ter a sua vigência, a partir de 1º de Novembro de 2007 á saber:

Cláusula 1ª. REAJUSTE SALARIAL
Os salários dos empregados (de 31 de Outubro de 2007) representados por este Sindicato profissional, serão reajustados a partir de 1º de Novembro de 2007, pelo (%) percentual integral de 7,10% (sete inteiros e dez centésimos por cento) que serão aplicados sobre a parcela salarial de até R$ 6.754,05 corresponde aos 100% do INPC-IBGE ocorrido no período de Nov/06 a Out/07, que equivale ao percentual de 4,78% do INPC e mais 2,30% de Aumento Real, totalizando 7,10%;
Cláusula 2ª. PISO SALARIAL

O Piso Salarial da categoria, vigente no dia 31 de Outubro de 2007, passará de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais), para R$ 754,60 (setecentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta centavos), por mês, o equivalente a R$ 3,43 por hora. O índice do reajuste no Piso Salarial, corresponde ao total do INPC/IBGE do período e Nov/06 a Out/07, totalizado em 4,78% e mais 2,30% correspondente ao aumento real; 
§ ÚNICO. Aos menores aprendizes do SENAI e / ou de Escolas Técnicas Profissionalizantes, legalmente reconhecidas pelo Ministério da Educação e / ou governo, será assegurado, nos primeiros 12 (doze) meses do contrato de aprendizagem, um salário equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário normativo da categoria. Nos 12 (doze) meses subseqüentes, o salário será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do referido salário normativo. 
Cláusula 3ª. SALÁRIO DIFERENCIADO

O Salário Diferenciado (piso salarial mínimo), devido aos trabalhadores do Setor de Reprografia (xérox/copiadoras), vigente no dia 31 de Outubro de 2007, passará de R$ 578,60 (quinhentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), equivalente a R$ 2,63 por hora, para R$ 620,40 (seiscentos e vinte reais e quarenta centavos), por mês, o equivalente a R$ 2,82 por hora, a partir de 1º de Novembro de 2007; 

Cláusula 4ª. HORAS EXTRAS
As horas extraordinárias serão remuneradas com os seguintes acréscimos em relação à hora normal:

a) 
65% (sessenta e cinco por cento), para o trabalho extraordinário realizado em dias úteis;

b) 
100% para o trabalho extraordinário realizado aos domingos e feriados;
Cláusula 5ª. ADICIONAL NOTURNO
As empresas concederão aos empregados, que trabalharem no período entre as 22h00 de um dia e às 05h00 horas, de outro dia, um adicional noturno de 35% (trinta e cinco por cento), incidentes sobre cada hora normal trabalhada;
Cláusula 6ª. PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
Ficou convencionado a correção do valor da Participação nos Resultados referente ao exercício/2007, a ser paga a quem trabalhou no exercício/2007, caso ocorra rescisão antes da data do pagamento ora convencionado. A correção da Participação nos Resultados é de 6,38% aplicados sobre o valor referente ao exercício/2006, sendo paga em duas parcelas iguais, na forma seguinte, e juntamente com os salários do mês de mar/08 e set/08:
a) Empresas com efetivo até 19 (dezenove) empregados: valor integral de R$ 363,62 (trezentos e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos), a ser pago em duas parcelas semestrais de R$ 181,81 (cento e oitenta e um reais e oitenta e um centavos);

b) Empresas com efetivo entre 20 (vinte) e 49 (quarenta e nove) empregados: valor integral de R$ 395,71 (trezentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos), a ser pago  em duas parcelas semestrais de R$ 197,85 (cento e noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos);
c) Empresas com efetivo entre 50 (cinqüenta) e 99 (noventa e nove) empregados: o valor integral de R$ 459,87 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos), a ser pago em duas parcelas semestrais de R$ 229,94 (duzentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos);
d) Empresas com efetivo de 100 (cem) ou mais empregados: o valor integral de R$ 534,74 (quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos),a ser pago em duas parcelas semestrais de R$ 267,37 (duzentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos).

e) Sobre os valores diferenciados integrais, apurados na forma dos §§ 3º e 4º anteriores, deverá incidir a aplicação simultânea e cumulativa de outros dois indicadores específicos e individuais por empregado, apurados com base nos períodos semestrais contados de 1º.NOV.2006 a 30.ABR.2007 e de 1º.MAI.2007 a 31.OUT.2007, balizadores dos pagamentos das respectivas parcelas semestrais, nos termos do § 1° acima, a saber:

f) A assiduidade dos empregados, conforme o número de ausências injustificadas praticadas nos períodos semestrais acima mencionados e mediante a aplicação dos percentuais equivalentes, sobre valores semestrais diferenciados conforme efetivo de pessoal das Empresas, resultarão nos valores integrais dos incentivos individuais calculados seqüencialmente e constantes da tabela abaixo:

	Ausências injustificadas no semestre
	Percentual sobre o valor semestral
	Valor (R$) 
até 19 empregados
	Valor (R$) 
de 20 a 49 empregados
	Valor (R$) 
de 50 a 99 empregados
	Valor (R$) de 100 ou mais+ empregados

	0
	105%
	190,90
	207,75
	241,43
	280,74

	1
	100%
	181,81
	197,85
	229,94
	267,37

	2
	95%
	172,72
	187,96
	218,44
	254,00

	3
	90%
	163,63
	178,07
	206,94
	240,63

	4
	85%
	154,54
	168,17
	195,45
	227,26

	5 ou +
	80%
	145,45
	158,29
	183,95
	213,89


Cláusula 7ª. CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS
A cada trabalhador será fornecida todo mês (1) uma Cesta Básica de Alimentos, conforme a discriminação abaixo, podendo ser alterada, desde que não implique na sua qualidade e peso. A cesta-básica de alimentos deverá ser entregue aos trabalhadores até no máximo, dia 10 de cada mês, conforme conteúdo abaixo:
	ITEM
	QUANTIDADE
	PESO
	PRODUTO

	01
	2 pacotes
	05 KG 
	arroz agulhinha

	02
	3 pacotes
	01 KG
	feijão caroca

	03
	2 pacotes
	01 KG
	açúcar refinado

	04
	1 pacote
	500 GRS
	café torrado e moído

	05
	1 pacote
	01 KG
	farinha de trigo especial

	06
	1 pacote
	500 GRS
	fubá mimoso

	07
	3 pacotes
	900 ML
	macarrão espaguete

	08
	3 latas
	260 GRS
	óleo

	09
	1 lata
	01 KG
	Extrato de tomate

	10
	1 pacote
	
	sal

	11
	embalagem de papelão


Cláusula 8ª. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA DOS EMPREGADOS
As empresas com empregados representados por este Sindicato profissional, beneficiados pela Norma Coletiva de Trabalho da categoria, ficam obrigadas a descontarem na folha de pagamento de cada beneficiado pela Convenção Coletiva de Trabalho, o (%) percentual de (4%) quatro por cento, incidentes sobre o salário nominal de Novembro de 2007, devendo repassar a somatória ao Sindicato profissional, até o dia (7) sete de Dezembro de 2007, por meio de depósito bancário ou Boleto Bancário, a ser creditado em favor do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Taubaté e Região, nas Agencias do BANCO DO BRASIL S/A, para credito na Agencia 0076-0 Conta Corrente 3.157-7. 
Cláusula 9ª. AUXÍLIO CRECHE
Será devido auxilio creche mensal a trabalhadora, com filho (a) legítimo (a), ou adotivo legalmente, com idade entre (0) zero e (2) dois anos de idade, em creche/escola maternal, no valor de R$ 188,65 por mês, o equivalente ao percentual de (25%) vinte e cinco por cento, calculados sobre o Piso Salarial (salário normativo) da categoria;
Cláusula 10ª. NECESSIDADES HIGIÊNICAS
Nas empresas que utilizarem mão de obra feminina as enfermarias e caixas de primeiros socorros deverão conter absorventes higiênicos, para ocorrências emergenciais.

Cláusula 11ª. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO
Nos casos de acidente de trabalho, havendo afastamento do trabalho ou não, com recebimento ou não do respectivo benefício previdenciário, a empresa deverá fornecer ao empregado, cópia da respectiva Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT, prevista na Lei no 8.213/1991; 

§ 1º. A obrigatoriedade de quem deve elaborar e ou preencher a CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho consta do Artigo 22 § 1º, 2º, 3º e mais o Artigo 23 da Lei 8.213/1991;
 (em caso de dúvida, pesquise a lei...)

§ 2º. O Segurado que sofreu Acidente do Trabalho tem garantida pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessão do auxílio acidentário, independentemente de percepção de auxílio acidente. (Ver, artigo 118º da Lei Previdenciária no 8.213/1991);
Cláusula 12ª. MENSALIDADE SINDICAL
O valor da mensalidade sindical do mês de Novembro de 2007, devida por todo trabalhador representado por este Sindicato de Classe Profissional, a partir de 1º de Novembro de 2007, é o valor equivalente a (2%) dois por cento, calculados mês a mês sobre o valor do Salário Nominal do trabalhador. Devendo a somatória, ser repassada (recolhida) a este Sindicato profissional, até o dia 7 (sete) do mês subseqüente ao mês do desconto;
§ 1. A contribuição mensal de negociação coletiva, a partir do mês de dezembro de 2007, toda empresa estará obrigada a descontar no holerite de pagamento, de cada trabalhador beneficiado pela Convenção Coletiva de Trabalho, mês a mês, a CONTRIBUIÇÃO MENSAL DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA no importe de 2% (dois por cento) calculados sobre o salário mensal, de cada trabalhador representado por este Sindicato;
§ 2ª. Todo trabalhador gráfico, deve ser beneficiado pelas cláusulas contidas na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional;

§ 3ª. A empresa não deve considerar para desconto, os acréscimos provenientes de:- a) horas extras realizadas; b) adicional noturno; c) outros adicionais; * OBS: As demais contribuições provenientes da convenção coletiva de trabalho ficam excluídas aos trabalhadores;
Cláusula 13ª. JORNADA FLEXÍVEL

Conforme preconiza a Lei 9.601/1998, e a letra “C” da cláusula 5ª da Convenção Coletiva de Trabalho, é proibido praticar Banco de Horas irregular (que a empresa não tenha negociado com o respectivo Sindicato profissional as condições pré-estabelecidas) o qual não tenha havido votação secreta com a participação do Sindicato da classe profissional – para que se pratique jornada de trabalho flexível (Banco de Horas) é obrigatório que a empregadora estabeleça acordo coletivo de trabalho escrito com o Sindicato profissional representante dos empregados – o acordo coletivo de trabalho para ter validade, deve ser aprovado pelos trabalhadores em assembléia geral, com a presença de representante do Sindicato de classe profissional; (Ver, § 2º e § 3º do Artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho)
Cláusula 14ª. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO
Conforme preconiza a Convenção Coletiva de Trabalho vigente, a contratação temporária de empregados, somente poderá ser feita na forma da Lei 6.019/1974, em caso de necessidade imperiosa, entretanto os trabalhadores temporários empregados da empresa contratada terão que receber da empresa prestadora ou da empresa contratante os mesmos direitos que recebem os demais empregados contratados diretos pela empresa contratante. Caso ocorra descumprimento de direitos trabalhistas pelo empregador, os empregados temporários ao acionarem judicialmente a empresa contratada e mais a empresa contratante receberão de uma delas (da empresa contratada ou da empresa contratante) a somatória ou a diferença dos direitos até então não recebidos e que lhes sejam devidos;
Cláusula 15ª. CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Empresário, a contratação de estagiário para trabalhar em função diferente daquela da sua formação técnica ou profissionalizante, bem como o acompanhamento permanente da aprendizagem metódica profissionalizante ou técnica não feita pela instituição promotora do estágio e nem pelo órgão responsável pelo estágio, descaracteriza o contrato de estagiário, formando-se o vinculo empregatício direto com a empregadora onde é feito o estágio.
Cláusula 16ª. A FALTA DE REGISTRO NA CARTEIRA E AS CONSEQÜÊNCIAS IRREPARÁVEIS

O registro na carteira de trabalho é obrigatório, e todo empregado deve exigir os seus direitos ao seu patrão. Caso você trabalhe e não esteja registrado, exija o registro ao seu empregador, pois sê você vir a adoecer ou se acidentar e não possa mais trabalhar e vir a ficar invalido, devido a enfermidade ou devido a doença adquirida, você não receberá o auxílio doença ou auxilio acidentário da Previdência Social e, sê você se tornar incapaz (impossibilitado) de retornar ao trabalho não receberá a Aposentadoria por Invalidez. Portanto, trabalhador, não vá na conversa de patrão explorador, seja um cidadão pleno e seja mais participativo para que você não tenha do que se arrepender no dia de amanhã. Trabalhador faça algo hoje para melhorar a sua vida e a de sua família, pois o tempo não perdoa os que dormem! Não deixe para amanhã aquilo que você pode faze hoje, amanhã pode ser tarde demais!
Cláusula 17ª. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
Todas as demais disposições da Convenção Coletiva de Trabalho do Exercício de Nov/07 a Out/08, serão encaminhadas posteriormente.

Taubaté, SP, 13 de Novembro de 2007.

Atenciosamente.
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